
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
28712/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa  
LICIMED DISTR. DE MED. COR. E PROD. MÉDICOS HOSP. LTDA, 
CNPJ 04.071.245/0001-60, a penalidade de ADVERTÊNCIA por 
descumprimento de  entrega  do  material  da Autorização de 
Fornecimento nº 1701/2020 – Edital nº 549/2019.

Cod. Mat.: 684911

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE: APLICAÇÃO DE SANÇÃO. 
Decisão: O Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
32952/2020 e em consonância com o art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 
108 do Decreto Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ 
81.706.251/0001-98, a penalidade de ADVERTÊNCIA por descum-
primento de  entrega  do  material  da Autorização de Fornecimento 
nº 2126/2020 – Edital nº 1195/2019.

Cod. Mat.: 685053

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001162
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Instituto Adonhiran de Assistên-
cia a Saúde, mantenedor do Hospital de Penha, com sede no 
município de Penha. OBJETO: Auxiliar no custeio e manutenção 
dos serviços de saúde do Hospital de Penha com a finalidade 
de ampliar o acesso e a qualidade dos serviços ofertados para 
o enfrentamento as ações do COVID-19. VALOR DOS RECUR-
SOS: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por parte do 
CONCEDENTE, em 06 (seis) parcelas. DOS RECURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentá-
ria: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 
– 3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2020009410, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE024945, de 07/08/2020, constante 
no processo SCC 10627/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação, des-
te extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 10 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Fabiano Amorim, 
pelo Instituto. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001185
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Hospital Santa Cruz de Canoi-
nhas, com sede no município de Canoinhas. OBJETO: Auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços de saúde, tendo como finali-
dade auxiliar na ampliação do acesso e a qualidade dos serviços 
ofertados pela Política Hospitalar Catarinense para o enfrenta-
mento as ações de combate do COVID-19. VALOR DOS RECUR-
SOS: Total de R$ 447.300,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil 
e trezentos reais), em 05 (cinco) parcelas. DOS RECURSOS: As 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentá-
ria: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 
– 3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2020008864, Fonte 
dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme 
Nota de Empenho nº 2020NE026088, de 11/08/2020, constante 
no processo SCC 5449/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação, des-
te extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 11 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Reinaldo de Lima 
Júnior, pelo Hospital. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001134
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde – FES. CONVENENTE: Hospital Nossa Senhora do 
Perpétuo Socorro, com sede no Município de Gaspar. OBJETO: 
Auxiliar no custeio e manutenção dos serviços de saúde, tendo 
como finalidade auxiliar na ampliação do acesso e a qualidade 
dos serviços ofertados pela Política Hospitalar Catarinense apro-
vada pela Deliberação da Comissão Intergestores Bipartite. VA-
LOR DOS RECURSOS: R$ 470.400,00 (quatrocentos e setenta 
mil e quatrocentos reais), por parte do CONCEDENTE, em 05 
(cinco) parcelas. DOS RECURSOS: As despesas serão reali-
zadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 
– 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 
41, Programa Transferência: 2019008728, Fonte dos Recursos: 
0100, Natureza da Despesa: 33504100, conforme Nota de Em-
penho nº 2020NE024694, de 05/08/2020, constante no processo 
SCC 13586/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 28 de fevereiro de 
2021, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no 

DOE. DATA: Florianópolis, 05 de agosto de 2020. SIGNATÁRIO: 
André Motta Ribeiro, pela SES e Ramires dos Santos, pelo Hos-
pital. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001166
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Fundação Médico Assistencial ao 
Trabalhador Rural de Luiz Alves, mantenedora do Hospital Luiz 
Alves, com sede no município de Luiz Alves. OBJETO: Auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços de saúde com a finalidade de 
oferecer melhor assistência e mantendo o atendimento em 99% 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. VALOR DOS 
RECURSOS: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por 
parte do CONCEDENTE, em parcela única. DOS RECURSOS: 
As despesas serão realizadas na seguinte classificação orça-
mentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 
014240 – 3 – 33 – 50 – 41, Programa Transferência: 2020009149, 
Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 33504100, 
conforme Nota de Empenho nº 2020NE02976, de 07/08/2020, 
constante no processo SCC 3875/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Até 31 de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia à publi-
cação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 12 de agosto 
de 2020. SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Sueli 
Balsanelli Luciani, pela Fundação. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001197
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Catarinense 
para o Desenvolvimento da Saúde – INVESTSAÚDE, com inter-
veniência da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
– SIE. CONVENENTE: Instituto das Pequenas Missionárias de 
Maria Imaculada, mantenedor do Hospital e Maternidade Marieta 
Konder Bornhausen, com sede no município de Itajaí. OBJETO: 
Auxiliar na supervisão de Engenharia da Obra de Ampliação do 
Hospital e Maternidade Marieta Konder Bornhausen, com a de-
nominação Complexo Madre Teresa, com a contratação de em-
presa com as seguintes especificações: FISCALIZAÇÃO: Ativi-
dade que envolve o controle e a inspeção sistemática da obra ou 
serviço, com a finalidade de examinar se sua execução obedece 
às especificações e prazos estabelecidos e/ou ao projeto. Não 
se confunde, nem substitui a execução. ASSESSORIA: Atividade 
que envolve o subsídio a quem efetivamente toma as decisões 
finais relativos à obra/serviço. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos re-
ais), por parte do CONCEDENTE, em parcela única. DOS RE-
CURSOS: As despesas serão realizadas na seguinte classifica-
ção orçamentária: 48000 – 48092 – 480092 – 10 – 302 – 0101 
– 0575 – 012978 – 4 – 44 – 50 – 42, Programa Transferência: 
2020008867, Fonte dos Recursos: 0685-7, Natureza da Despe-
sa: 44504200, conforme Nota de Empenho nº 2020NE00003, de 
12/08/2020, constante no processo SCC 5616/2020. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 09 de abril de 2021, condicionada sua eficácia à 
publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 12 de 
agosto de 2020. SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES, 
Thiago Augusto Vieira, pela SIE e Mércia da Glória Tiago Lemes, 
pelo Instituto. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001196
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde – FES. CONVENENTE: Instituto das Pequenas Mis-
sionárias de Maria Imaculada, mantenedor do Hospital e Mater-
nidade Marieta Konder Bornhausen, com sede no município de 
Itajaí. OBJETO: Auxiliar na aquisição de equipamentos e mate-
riais permanentes a serem instalados na ampliação do Hospital 
e Maternidade Marieta Konder Bornhausen, com a denomina-
ção de Complexo Madre Teresa, tendo como finalidade auxiliar 
o HMMKB no atendimento aos pacientes do Sistema Único de 
Saúde – SUS da região. Nesse sentido, o foco principal deste 
pleito está em garantir a assistência de saúde em média e alta 
complexidade, prestada à população de Itajaí, região da AMFRI 
e ao Estado de Santa Catarina, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, com qualidade, segurança, resolutividade e hu-
manização. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$ 9.022.626,03 
(nove milhões e vinte e dois mil e seiscentos e vinte e seis re-
ais e três centavos), por parte do CONCEDENTE, em parcela 
única. DOS RECURSOS: As despesas serão realizadas na se-
guinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 
– 302 – 0430 – 0378 – 012665 – 4 – 44 – 50 – 42, Programa 
Transferência: 2020009593, Fontes dos Recursos: 0385 e 0391, 
Natureza da Despesa: 44504200, conforme Notas de Empenho 
nº 2020NE026143 e 2020NE026144 de 12/08/2020, constante 
no processo SES 78173/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação, des-
te extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 12 de agosto de 2020. 

SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES e Mércia da Glória 
Tiago Lemes, pelo Instituto. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001186
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Município de Salto Veloso. OBJE-
TO: Auxiliar na aquisição de 01 (um) veículo VAN passageiro para 
TFD. VALOR DOS RECURSOS: R$ 179.990,00 (cento e setenta 
e nove mil e novecentos e noventa reais), sendo R$ 100.000,00 
(cem mil reais) por parte do CONCEDENTE, e R$ 79.990,00 (se-
tenta e nove mil e novecentos e noventa reais) como contrapar-
tida financeira por parte do CONVENENTE, em parcela única. 
DOS RECURSOS: As despesas serão realizadas na seguinte 
classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 
– 0430 – 0378 – 011328 – 4 – 44 – 40 – 41, Programa Transferên-
cia: 2020008831, Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da Despe-
sa: 44404100, conforme Nota de Empenho nº 2020NE025105, de 
11/08/2020, constante no processo SCC 13074/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, condicionada sua eficá-
cia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 11 
de agosto de 2020. SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela SES 
e Ana Rosa Zanela, pelo Município. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001068
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadu-
al de Saúde – FES, com interveniência da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Mobilidade – SIE. CONVENENTE: Associa-
ção Comunitária Hospital São Lucas, com sede no Município de 
Xavantina. OBJETO: Auxiliar na reforma parcial da ala 01, que 
compõe o prédio que abriga o Hospital São Lucas, no município 
de Xavantina. VALOR DOS RECURSOS: Total de R$ 113.525,00 
(cento e treze mil e quinhentos e vinte e cinco reais), sendo R$ 
100.000,00 (cem mil reais) pela CONCEDENTE e R$ 13.525,00 
(treze mil e quinhentos e   vinte e cinco reais), como contrapartida 
financeira por parte do CONVENENTE, em parcela única. DOS 
RECURSOS: As despesas serão realizadas na seguinte classifi-
cação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 
– 0378 – 014240 – 4 – 44 – 40 – 42, Programa Transferência: 
2019008362, Fonte dos Recursos: 0100, Natureza da Despesa: 
44404200, conforme Nota de Empenho nº 2020NE024850, de 
06/08/2020, constante no processo SCC 7556/2019. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 30 de dezembro de 2020, condicionada sua efi-
cácia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 
06 de agosto de 2020. SIGNATÁRIO: André Motta Ribeiro, pela 
SES, Thiago Augusto Vieira, pela SIE e Inair Trevisan Pelizza, 
pela Associação. LZ/SCC

Cod. Mat.: 685178

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001182
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Se-
cretaria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual 
de Saúde – FES. CONVENENTE: Associação Hospitalar Lenoir 
Vargas Ferreira, mantenedora do Hospital Regional do Oeste, 
com sede no município de Chapecó. OBJETO: Auxiliar no custeio 
e manutenção dos serviços de saúde, do Hospital Regional do 
Oeste a fim de oferecer melhor assistência aos usuários do Siste-
ma Único de Saúde – SUS e manter o percentual mínimo de 60% 
de atendimento aos usuários do SUS. VALOR DOS RECURSOS: 
Toral de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por parte do CON-
CEDENTE, em parcela única. DOS RECURSOS: As despesas 
serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 
48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0378 – 011328 – 3 – 33 – 50 
– 41, Programa Transferência: 2020008863, Fonte dos Recursos: 
0623, Natureza da Despesa: 33504100, conforme Nota de Em-
penho nº 2020NE025090, de 10/08/2020, constante no processo 
SCC 7834/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 
2020, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no 
DOE. DATA: Florianópolis, 11 de agosto de 2020. SIGNATÁRIO: 
André Motta Ribeiro, pela SES e Rogério Getúlio Delatorre, pela 
Associação. LZ/SCC

A Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual de Saúde, tor-
na público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2020TR001110
CONCEDENTE: O Estado de Santa Catarina, através da Secre-
taria de Estado da Saúde – SES, gestora do Fundo Estadual de 
Saúde – FES. CONVENENTE: Fundação Médica Assistencial ao 
Trabalhador Rural de Luiz Alves, mantenedora do Hospital Hos-
cola, com sede no Município de Luiz Alves. OBJETO: Auxiliar no 
custeio e manutenção dos serviços de saúde da Fundação Médi-
ca Assistencial ao Trabalhador Rural de Luiz Alves, que será uti-
lizado para pagamento da folha de pagamento parcial da funda-
ção, visando oferecer melhor atendimento e acolhimento a toda 
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